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PRONUNCIAMENTO DA UNIDADE 

 

 

 Com base na delegação de competência insculpida no art. 1º, inciso IX, da 
Portaria-SecexAdministração nº 1, de 30 de janeiro de 2015, manifesto-me de acordo com a 
proposta formulada pelo AUFC LUZINON VALE LIMA FILHO (doc 51.460.932-4). 

 

 

SecexAdministração, em 9 de março de 2015. 

(assinado eletronicamente) 

WANDERSON LIMA DE AMORIM 
AUFC – Mat. 8113-2 

Diretor 

 

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52615948.


